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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
UNIDADE REQUISITANTE  
 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania. 
 

OBJETO 
  
Contratação de professor de ballet, com formação e especialidade, conhecimento e 
habilidades, que seja responsável pela preparação e aplicação de aulas práticas e/ou 
teóricas, bem como pela criação e/ou montagem de coreografias ilustrativas ou didáticas 
necessárias ao desenvolvimento humano, teórico e artístico em ballet clássico, moderno e 
derivados para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Cidadania. 
 
1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Item Descrição Und Quant. Valor 

unitário 
Valor 
total 

01 

Contratação de professor de 
ballet, com formação e 
especialidade, conhecimento e 
habilidades, que seja 
responsável pela preparação e 
aplicação de aulas práticas 
e/ou teóricas, bem como pela 
criação e/ou montagem de 
coreografias ilustrativas ou 
didáticas necessárias ao 
desenvolvimento humano, 
teórico e artístico em ballet 
clássico, moderno e derivados 
para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e 
Cidadania 

Mês 12 4.750,00 57.000,00 

 
2. VIGENCIA  
 

O prazo de vigência da contração será de 12 (doze) mês, contados da data de 
empenho. 

 
3. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 O custo estimado da contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de Professor de Ballet deste Termo de Referência, está orçada em R$ 
57.000,00 (cinquenta e sete mil reais) obtidos por meio da média calculada 
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entre orçamento feito em empresa apta a prestação de serviço, contratações 
similares de outros órgãos, banco de preços.  
 
*Os valores e relatório da pesquisa de preços encontram-se em anexo ao processo.  

Item Descrição Und Quant. VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

01 

Contratação de professor de ballet, 
com formação e especialidade, 
conhecimento e habilidades, que 
seja responsável pela preparação e 
aplicação de aulas práticas e/ou 
teóricas, bem como pela criação 
e/ou montagem de coreografias 
ilustrativas ou didáticas 
necessárias ao desenvolvimento 
humano, teórico e artístico em 
ballet clássico, moderno e derivados 
para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Trabalho e Cidadania 

Mês 12 4.750,00 57.000,00 

 
 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRICÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO (Inciso XXIII do Artigo 6 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 
2021).   

 
A secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania 

justifica a presente contratação de professor especializado em aulas de ballet, em virtude 
da implantação do novo Projeto Social, denominada Ballet Municipal de Porto Murtinho, 
que atenderá em média 100 crianças com idades entre 05 a 17 anos.  

O presente projeto será destinado para acompanhamento de crianças em situação 
de vulnerabilidade social e demanda espontânea. 

A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 

A descrição de solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste termo de referência. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Ministrar aulas teóricas e práticas de Ballet, às crianças, adolescentes. 
  
- Coordenar os grupos; 
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- Elaborar planejamento das aulas (incluindo aulas pedagógicas) e os registros de 
atividades executadas, além de controle da frequência dos alunos sob sua 
responsabilidade; 
 
- Aplicação semanalmente de aulas variadas com intuito de trabalhar a técnica do Ballet.  
- Proporcionar o desenvolvimento psicomotor dos indivíduos; - Proporcionar aos 
envolvidos, por meio de coreografias específicas de expressão corporal, a prática 
sistemática e gradativa do Ballet;  
-Contribuir para a formação cultural e social dos indivíduos;  
-Preparar as crianças para apresentações e eventos do município quando solicitados.  
- Sentir, perceber e conhecer o corpo e suas possibilidades de movimento e expressão: 
correr, saltar, rolar, esticar, girar, respirar, enfim, brincar conscientizando e estruturando 
o próprio corpo.  
- O movimento deve ser trabalhado através do conhecimento do próprio corpo com o 
espaço, da relação com os objetos e com o intelecto. 
 - A individualidade da criança será respeitada em cada fase de seu desenvolvimento, 
visando manter a motivação, estímulo pelas aulas da dança, favorecendo a organização 
motora, respeitando não só sua idade cronológica, mas principalmente o seu 
amadurecimento psicomotor. 
 
- As atividades do instrutor evidenciarão o caráter preventivo e proativo, pautado na 
defesa e afirmação dos direitos e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades, 
com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias.  
 
O trabalho a ser desenvolvido será organizado de modo a ampliar trocas culturais e 
vivências, desenvolvendo atividades que trabalhem o sentimento de pertença e de 
identidade, associado ao fortalecimento dos vínculos familiares, incentivando a 
socialização e a convivência comunitária, complementando as intervenções sociais 
planejadas pelo instrutor 
 
7. DO RECEBIMENTO 

 
Os serviços serão executados em datas e horários estipulados pela CONTRATANTE e 
informados na Ordem de Serviço. 
 A Contratante comunicará oficialmente à Contratada a data de cada aplicação, com 
antecedência de, no mínimo, 05 (cinco) dias úteis, contados da data agendada para 
realização dos serviços; 
Até o terceiro dia útil anterior ao final do prazo estabelecido para início de cada etapa, a 
Contratada poderá solicitar a prorrogação do prazo definido, desde que justifique e 
comprove suas alegações; suspendendo-se o decurso do prazo até a data do recebimento 
da comunicação oficial acerca da decisão da Contratante. 

Os serviços deverão ser executados sob a supervisão direta da CONTRATADA; 
 
8. PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA 
 

Os serviços serão prestados no Local: Rua Dr. Costa Marques, 603 – Secretaria 
Municipal de Assistência Social Trabalho e Cidadania. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei 
n.º 14.133/2021, sendo que após a pesquisa de preços realizada através de 03 
(três) orçamentos, chegou-se a um valor que se encontra dentro do limite 
previsto no art. 75, II, da Lei n. 14.133/2021, situação que autoriza a 
contratação direta. 

 

      Contratação do objeto pretendido, será a partir da melhor proposta de preços 
e apresentação de todos os documentos relativos a habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista. 
 
 
10. PAGAMENTO 

O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, em uma 
única parcela, obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor 
apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o 
desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do, 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal ou Fatura 
devidamente atestada, em conformidade com a legislação vigente, ou seja, mediante 
apresentação da Nota Fiscal eletrônica, acompanhada dos seguintes documentos:  
 

Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), 
mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou 
Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão 
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na 
forma da Lei; 

 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou 
Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão 
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na 
forma da Lei; 

 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 
A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova 
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 
Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. 

 
O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência 

Bancária. 
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10. CLASIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste TERMO, ocorrerão pela 

seguinte Dotação Orçamentária: 
 
10 – Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania 
02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
2.091 – Bloco de Proteção Social Básica 
32 – 3.3.90.39.00.00.00.00.01.500. (0500) – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 

E dotações que vierem a substituir no exercício seguinte 
 
11. DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO  
 
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor; 
b) cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto; 
c) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
d) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal 
do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou 
Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da 
localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de 
não contribuinte, que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, quando o 
objeto se referir a aquisição; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou 
Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da 
localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de 
não contribuinte, na forma da Lei, que comprove a regularidade de débitos tributários 
referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, quando o objeto se 
referir a serviços ou obras de engenharia; 
g) regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;  
h) regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
i) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
mediante Declaração devidamente assinada pelo representante legal da empresa. 
j) o cumprimento do disposto no inciso XVI do art. 92 da Lei Federal 14.133/2021, 
mediante Declaração devidamente assinada pelo representante legal da empresa. 
 
11. FISCAL DE CONTRATO 
 

Fica designado como fiscal do presente contrato a Sr. Edson Waldir Sanabria CPF nº 
890.571.631-87. 
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12.  CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Correão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento 
como, frete, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários, bem como 
qualquer custo relacionado a perfeita entrega. 
As propostas deverão ser entregues, devidamente lacradas, em via expressa e 
arquivo digital, contendo o valor e a descrição do objeto licitado. 
 Os envios de documentação serão recebidas pelo e-mail 

propostas@portomurtinho.ms.gov.br ou entregues mediante protocolo ao setor de 
Licitações em horário de expediente das 07:30 h ás 11:30 h, das 13:30 h às 17:30h, 
rua Dr. Corrêa, s/nº Centro. Conforme publicado em aviso de  dispensa. 

 
 
Porto Murtinho-MS, 06 de Junho de 2023 

 
 
 
 
 
 
 

Edson Waldir Sanabria 
Auxiliar Social 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


